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3r - Dos ANExos Do EDITAL DE r,lcrreçÃo

31.1 - São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes
anexos, cujo teor vincula totalmente os licitantes:
Anexo I: Termo de Referência;
Anexo II: Modelo da Proposta Financeira;
Anexo III: Dados do Representante Legal (modelo);
Anexo IV: Modelo da Declaração de Superveniência de Fatos lmpeditivos da Habilitação e de

Cumprimento de Requisitos Legais;
Anexo V: Modelo da Declaração de Habilitação;
Anexo M: Modelo da Declaração de Enquadramento como Beneficiário da Lei Complementar
12312006 "ME e EPP";
Anexo VII: Atestado de Capacidade Técnica;
Anexo VIII: Minuta da Ata de Registro de Preços;

Rondolândia - MT, 04 de Abril de 2024.
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ANEXO - I

rERmo un RrcrnRÊxcm

Presão Presencial N". 0ó/2024. Tipo Menor Preco por ltem.

Áv. Joana Alves de oliveira, s/no, Centro, Rondolôndia-Mqto Grosso-www.rondolqndiamt.gov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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TERIVIO DE REFENÊXCTA

I - Requisitantes: Secretaria Municipal de Educação, Meio Ambiente e Àssistencia Social.

l.l - Introducão:
1.2 - O Termo de Referência ern epígrafe tem por finalidade, atender o disposto na legislação

vigente concernente às contratações públicas, em especial a Lei 14.13312021 e Decreto

Municipal 243 de 03 de Janeiro de 2A24, que dispõe sobre a regulamentação da lei de licitações

bem como, normatízar, disciplinar e definir os elementos que noúearão o REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISTÇÃO DE GRAMAS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS SECR-ETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO ESPORTE E

CULTURA, MEIO AMBIENTE E ASSISTENCIA SOCIAI, para a estruturação da Secretaria

requisitante, conforme autorização para abertura de processo nos autos.

2 - Obieto:
2.1 - Constitui objeto deste instrumento a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GRAMAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÂO ESPORTE E CULTURA, MEIO
AMBIENTE E ASSISTENCIA SOCIAI, por meio de Pregão presencial, visando atender a

necessidade das Secretarias requisitantes, conforme especificações técnicas descritas abaixo:

2.2 - Esnecificações técnicas e descricão da categoria da despesa:

Obs: O ltem 02 tará cota reservado oara Microemoresas, Emoresas de Pequeno Porte e

Eauioarados, em cumprimento à Lei Complementar 123/2006 e Decreto No 8.358, de 06 de
Outubro de 2015, sendo obrieatório à Administração reservar cota de até 2596 fuinte e cinco
oor centol do obieto oara contratacão com às MEs e EPPs (ÁrL 8o do Decreto n" 8.538/20151".
Assim sendo, em cumorimento à legislacõo visente fica os ilens 01 e 03 com cota reservodo às

ME* EPPs e Equioarados. No entanÍo, caso não haia vencedor para a cota reservada, esta
poderd ser adiudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de §rla teçasq, qos liçllqrutes

Árt. 8" do Decreto no 8.538/20151.

Avenida Joana Alves de oliveira, S/N", Centro, Rondolôndia - Mato Grosso -
Cep:78.338-000 - Telef: (66) 3542-1 177
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ITEMOI -COTAPRINCIPAL

ITEM UND QUANT ESPECIFICAÇAO

0l M2 18.800

GRAMA _ WILD ZYSIA - GRAMA ESMERALDA EM PLACAS

ITEM 02 - R"ESERVADO PARA EMPRESAS BENEFICIARTAS DA LEI COMPLEMENTAR 1232,OO6

ITEM UND QUANT ESPECIFICAÇÃO

02 M2 6.500 GRAMA - WILD ZYSIA - GRAMA ESMERALDA EM PLACAS
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2.3- Do parcelamento do obieto
A Secretaria requisitante, na justificativa para o parcelamento do objeto (ETP no item 9 de

fls.40 justificou que a o parcelamento por item se toma economicamente viável pois proporciona a

competitividade permitindo assim uma maior participação de empresas.

Como regr4 as aquisições da Administração Pública devem atender ao princípio do
parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso,
conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei no 14.133, de202l:

Árt. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de
consumo anual e observar o seguinte:

(. ..)

V - atendimento aas princípios:

a) do padronização, considerada a compatibilidede de especificações
estéticas, técnicas ou de desempenho;

b) do parcelamenúo, quando for tecnicamente viúvel e economicamente
vantajoso;

Dado a obrigatoriedade de a Administração Pública promover o parcelamento do objeto,
portanto, sempre que houver viabilidade técnica e econômica para tanto, inclusive com vistas a
ampliar a competitividade e possibilitar a economia de escal4 conforme estabelece o artigo 26, §5o,
da Lei n.14.133/2021, nesta licitação adotou-se o parcelamento por itens dos objetos, haja vista não

haver prejuízo ao conjunto e/ou ao complexo dos bens de consumo a serem adquiridos.

Nessa linh4 portanto, o certâme ocorrerá em um único instrumento convocatório, que

estabelece vários diferentes objetos, autônomos entre si, em que cada licitante poderá oferecer
propostas para cada um deles ou parte deles.

A partir dessa premissa em que se deve adotar a licitação por itens quando ausente o prejuízo
econômico ou ao conjunto e presente a viabilidade técnica, justifica-se o parcelamento do objeto por
itens neste processo, objetivando, ao menos em tese, a possibilidade de ser adqúrida de forma
separada, dada a ampliação da possibilidade de participação de maior número de interessados no
certame, aumentando a competitividade.

AREA REQUISITANTE QUANTIDADE (m'z)

Secretaria de Meio Ambiente 15.000,00

Secretaria de Educação, Esporte eLazer 10.000,00

Secretaria de Assistência Social 300,00

3 ldentificacão Orcamentaria:
Orgão: 04 - Secretarta Municipal de Educoçõo e Cultura
Unidade: 03 - Departamento de Esporte
Projeto Atividade: 2.139 - Manutenção e encargos com o departamento de esportes.
Elemento de Despesa: 3.3.9A30 15000000 - Material de Consumo (0122)

Órgõo: l0 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Unidade: 0l - Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Projeto Atividade: 2.159 - Manutenção e encargos com a secretaria municipal de Meio Ambiente e

Unidades/Conselhos.
Elemento de Despesa: 3.3,90.30.00 - (382)

Avenidq Joana Álves de oliveira, SN", Centro, Rondolôndia - Mato Grosso -
Cep:78.338-000 - Telef (66) 3542-1177
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Órgão: 07 - Secreturta Manicipal de Assistencia Social
Unidade: 0701 Fundo Municipal de Assistencia Social
Projeto Atividade: 2.150 - Gestão de Assistencia Social e Fortalecimento de Rede de Proteção

Social
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - (306)

OBS: As dotações poderão sofrer alterações de acordo com as necesidades das secretarias e

considerando que o procedimento é por sistema de Registro de Preços, no entanto as dotações

relativas aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após aprovação da Lei
Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos coÍresponderúes, mediante apostilamento;

3.1 Custo Total estimado com a despesa:

O custo total estimado para com a aquisição dos itens foiram obtidos através de pesquisas

com Média Parâmetro de Preços de Fls. 59/61, juntamente realizadas com Cotação com

Fomecedor de Fls. 48149; Consulta site AMM-MT de Fls. 50/51; Pesquisa de Cotação do Banco

de Preços de Fls. 52156 e Consulta site Radar-TCE de Fls. 57158;

4 - Do Julsa das Pronostas:
4 - Do Julgamento das Pronostas:
4.1 - Não será admitido proposta em quantidade inferior a prevista neste termo de referência

suficiente para cobrir o item licitado.
4.2 - A adjudicação será pelo menor valor por item.
4.3 - Quanto ao critério de julgamento será o de menor preço por item"' as propostas deverão

observar o valor de referência indicado. Espera-se com isso conseguir a proposta mais vantajosa

para a adminisffação, melhor alocado os recursos públicos, fator indispensável à boa gestão

administrativa. Isto posto, o criterio de aceitabilidade da proposta de preço será o preço mííximo
totâl acima definido, não aceitando proposta com valores acima do valor estimado, para com a

adjudicação em favor de quaisquer proponentes.

5 - Da Modalidade de Licitação e da Justificativa do orocedimento licitatório:
5.1 - De fato, se o objeto for classificado como serviços comuns, deverá ser adotado o pregão,

preferencialmente eletrônico. Porém, se a Administração optar pela forma presencial, devendo
justificar, motivadamente a inviabilidade do uso do eletrônico, conforme informa o art. 5" do

Decreto Municipal n.250124 que regula o pregão eletrônico no Município.
5.2 - No mesmo sentido, a previsão do §2" do arl. 17 da Lei n. l4.l33l2l que trata da adoção

preferencial de licitação eletrônica nas comprÍrs públicas, independentemente da modalidade, que

também exige da autoridade competente quejustifique motivadamente as r.voes da escolha da

forma presencial em detrimento da eletrônica.
5.3 - Dado as circunstancias, observando o Art. 117, do Decreto Municipal n. 2'13 de 03 de

janeiro de 2021que trata do tema, tendo a autoridade máxima da Administração, acolhendo as

justificativas da Secreaária solicitante, corroborando com suas motivações, determina a utilização
da forma presencial do pregão, concluindo-se, em igual sentido, quanto ao próprio certame,

afastando-se a primeira parte do §2'do art. 17 da Lei n. l4J33l2l e o Decreto Municipal no

2s0il2024.
5.4 - Ao fundamento no art. 70, inc. I do Dec. 243124, é cabível a utilização do Sistema de

Registro de preços, tendo em vista que nas aquisições do objeto ora licitado, haverá a

necessidade de aquisições de forma fracionada, sendo de acordo com a necessidade da (s)

Secretaria (s) Requisitante (s), bem como, pela natureza do objeto não haver a possibilidade da

definição prévia do quantitativo a ser executado e ou adquirido, podendo no caso em tela, rf al

Ávenida Joqnq Alves de oliveira, S/l'lo, Centro,
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alteração para mais e ou para menos do demandado pela Administração com base no
planejamento e ou levantamento de demanda real e atual.
5.5 - Por conseguinte, facilitará ainda para a Administração no que tange à questão orçamentária,
que é dispensada nesta fase, senão, quando nas futuras contratações, revelando-se assim, que no
Sistema Registro de Preços não há a obrigatoriedade de empeúo de forma global e sim empenhos

de acordo com a necessidade de execução, consequentemente, será utilizado orçamento somente

do que de fato será executado, logo, não haverá utilização de empeúos sem a efetiva necessidade,

como também, não terá futuros e sucessivos cancelamentos de empenhos não utilizados.

6- Justificativa Dara com a aquisição:

61 - As quantidades e diversidade da futura aquisição baseia-se nas demandas das secretarias

tendo como a base de cálculo conforme mostra o Estudo Técnico Preliminar, pois serão

utilizados para a realização manutenções de Praças, Canteiros e Áreas Públicas anualmente, o
qual são locais que a administração pública mantém e que precisam de manutenção constante. As
Praças, Canteiros e as Areas Públicas necessitam do plantio da grama, que são especificas para

cada local, e apresentam grandes vantagens, tais como: Recobrimento do solo, evitando erosões

e enxurradas; Filtrâção e purificação da água subterrânea, atua como reguladora de temperatura;
absorve CO2 e produz oxigênio e reduz a poluição. A solução deverá atender os requisitos de
qualidade, possibilitando menor manutenção e com isso o menor gasto de mão-de-obra e de

material.

7 - Resultâdos espqi?dasi
7.1. Atender a demanda e ou necessidades da Administração Pública do Município de

Rondolândia-MT, proporcionando a continuidade no fluxo de trabalho realizado pela Secretaria
Municipal de Educação, Esporte e Cultura, Secretaria de Meio Ambiente e Secretaria de

Assistência Social, como também o alcance de metas e ou indicativos, bem como, evitar compras
frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade exigido, assim entendidas aquelas que se

inviabilizam ao longo da execução do objeto ou que nào assegurem o aproveiüamento mais
eficiente dos recursos públicos à medida que promove uma licitação satisfatória, reduzindo o

risco de conflitos, impugnações e atrasos. Em decorrência dos princípios da economicidade e da

eficiência, foi realizado o adequado planejamento, a tim de obter proposlas efetivamente
vantajosas, evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados.

I - Do Prazo da Licitação e da Visência da Ata:
E.f - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 0l (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, conforme Art. 84 da Lei l4.l33DA2l, contados a partir de sua

publicação no Jomal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Crosso;
8.2 - O prazo para assinatura da Ata de Registro será de 05 (cinco) dias, contados da convocação
formal da adjudicatiiria;

9 - Do fornecimento. orazo de entrepa elocâl da entresa:
9.1 - O fomecimento dos produtos objetos da presente licitação pela (s) empresa (s) (s)
vencedora (s) será de forma fracionado no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços.

Sendo de acordo com as necessidades das Secretarias Requisitantes e mediante a expedição da

Solicitâção, pedido ou Autorizaçáo de fomecimento expedido pelo Orgâo competente para tânto;
9.2 - Da Autorização de Fomecimento, que será expedida pelo departamento de Licitação e

entregue/protocolado junto ao fomecedor contratado, podendo a "Autorização de Fomecimento e

ou Ordem de serviço" ser comunicada pessoalmente ao representante da prestadora e/ou
fomecedor mediante recibo, ou enviada via e-mail em endereço eletrônico a ser comuni
opoÍtunamente, tendo o fomecedor após o recebimento da Autorização um prazo máxi

,ffii
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Ávenida Joana Alves de oliveira, S/N", Centro,
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11.13 - AcataÍ as decisões e observações feitas pela fiscalização
Rondolândia, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo;

)ft
(três) dias úteis, a contar do pedido realizado pelo setoÍ requisitante delegado para esLâ

finalidade. O fornecimento só será solicitado em dias úteis.
9,3 - Os quantitativos estabelecidos no anexo I são estimados e serve como referência, não

tendo a Administração a obrigatoriedade de consumo e ou aquisição "in totum";
9.4 - O recebimento provisório ou dehnitivo não exclui a responsabilidade da detentora e ou
vencedora da Licitação pela perfeita execução, se a qualquer tempo se verificarem vícios,
deleitos ou incorreções.
9.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de transportes, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega dos Produtos objetos'

l0 - Do recebimento oor oarte da Contratante observará o estabelecido abaixo:
tO.l - O recebimento dos serviços objetos da plesente licitação será de acordo com a

especificação constânte deste Termo de Referênci4 cabendo a fomecedora, substituir "parte ou
todo" dos produtos objetos fomecidos, sem quaisquer ônus à contratânte, caso, seja encontrado e

ou constatado inegularidades para com o fomecimento dos mesmos.

f0.2 - O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar,
não configura o recebimento definitivo dos produtos objetos da presente licitação.

l1- Das Obrigações da Contratada:
11.1 - A contratada deverá entregar os produtos, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas

quantidades solicitada, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor competente;
11.2 - Fomecer os materiais necessários para com o efetivo cumprimento de suas obrigações
referente ao objeto deste certame;
113 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato, sem a prévia e expressa anuência da

Contratante;
11.4 - Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.5 - Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar

os esclarecimentos solicitados;
11.6 - Arcar com todos os ônus necessários para o cumprimento do objeto licitado, bem como,
despesas decorrentes de encargos com transporte, fiete, diferença de alíquotas de impostos federais,
estaduais e municipais, desde os salários do pessoal nele empregado e encaÍgo trabalhistas e

previdencirírios, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, quaisquer despesas referentes à
enúega" inclusive licença em repartiçôes públicas, que veúam a incidir sobre o objeto do presente

Contrato, sendo de inteira responsúilidade dos fornecedores/prestadores sem que isso implique em

aumento de valores consignados nas propostas ofertadas.
11.7 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer na.l,rÍez4' que venham a

sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em raáo de acidentes ou de ação, ou de

omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir durante
a execução dos objetos da presente licitação;
11.8 - Reparar, corrigir, remover, Íeconstruir ou substituir, as suts expensas, no todo ou em paÍe, o
objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega
dos produtos;
11.9 - Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos fomecidos.
11.10 - Assumir inteira responsabilidade pela aquisição dos produtos, de acordo com as

especificações constantes da proposta e da Licitação e seus anexos.
ll.ll - Fomecer a Contratante, toda e qualquer informação que lhe seja solicitado sobre o objeto da
contratsção, bem como, facilitarJhe a fiscalização da execução dos produtos.
11.12 - Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

ft

da Prefeitura Munici

Ávenida Joana Álves de oliveira, S/V", Centro,
Cep:78.338-000 - Telef (66) 3542-1177

Rondolôndia - Mato Grosso - wtwv.rorulolandia.mt
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ll.l4 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho
com seus empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em conexão com ele,
ainda que ocorridos em dependências da Requisitante e ou órgãos vinculadas à mesma;
11.15 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões "se houverem", a
critério da Administração, referentes à execução do objeto licitado, nos termos da Lei vigente;
11.16 - Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a

ocorrer a Prefeitura de Rondolândia ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos produtos;
ll.l7 - Cumprir os pfttzos de entrega dos produtos e ou prestação dos serviços, sob pena de

aplicação de sanções administrativas;
11.18 - O fornecimento e ou prestação dos serviços iniciará logo após a assinatura do Contrato e ou
Ata de Registro de Preços.
11.19 - Não serão aceitos materiais/produtos em desacordo com as especificações constantes do
presente Termo de Referência, considerando que os produtos deverão ser entregues, sem danos
fisicos, conforme o caso.
11.20 - Fomecer à contratante, toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto da
contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização.

12 - Das obriqações da Contratante:
l2.l - Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o
objeto adjudicado dentro das especificações;
12.2 - Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo
previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas;
12.3 - Emitir e ou expedir as solicitações de fornecimento com os quantitativos e especificações da
prestação dos serviços condizentes com a presente licitação, bem como, comunicar pessoalmente ao
representante da prestadora e/ou fornecedora, mediante recibo, ou envio via e- mail em endereço
eletrônico.
12,4 - Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso
do fornecimento, fixando prÍLzo para sua correção.
12.5 - Proporcionar todas as facilidades e condições necessiírias para a execução dos produtos pela
contratada.
12.6 - Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade
quanto à execução dos mesmos;
l2.l - Acompaúar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das
especificações deste Edital.

13 - Fiscal da Ata:

13.1 - A Administração através do decreto mencionado abaixo, designa o servidor para acompaúar
a execução e frscalização do objeto deste Instrumento, para que este exerça as funções de hscais,
com as atribuições da Lei n" 14.13312021, deste Termo de Referência e outras que vierem a ser
definidas em legislação própria.

o Decreto n" 226/GAB/PMR/2023- Helkn Sihw dot Sailor Fiscal de Contratos da Secretaria
Munícipal de Asistencia Social;

o Decreto: N" 106/GAB/PMN202L, - Anderson José Guilherme - fiscal de contratos da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

o Decreto n" 103/GAB/PMN202L- Luciano Tenório Álves - Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Meio Ámbiente;

Ávenida Joanw Álves de oliveira, S/No, Centro, Rondolândia - Mato Grosso -
Cep:78.338-000 - Telef: (66) 3542-I177
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14 - Condições do oasamento:

l4.l - Realizado e ou efetuado o(s) fornecimento(s), os pagamentos ocorrerão, mediante a

apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e pagamento,

devendo a mesma comprovar Regularidade Fiscal e Trabalhist4 sendo: Comprovação de

Regularidade paru com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Regularidade Trabalhista, bem

como, Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

14.2 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias

consecutivos, contado da data de protocolizaçáo da nota fiscaUfatura e dos respectivos documentos

comprobatórios, conforme indicado no subitem 13.1, mediante ordem bancári4 emitida affavés do

Banco do Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

14.3 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal,/Fatur4 a descrição completa dos produtos

objetos fornecidos e ou a descrição completa dos serviços prestados a esta Prefeitura além do

número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento;

14.4 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notâs fiscais/faturas, estas serão devolvidas a

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

14.5 - Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços;
14.6 - As despesas bancarias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabil idade do Contratado.

Rondolândia-MT, 03 de Abril de 2024.

L Silva
Secretário

2

Secretário de Meio Ámbiente
n'088/GAB/PMFJ202l

) ncLrq
Valquiria de Lima

. Mun. Ássistêncio Social
Decreto n' I 77/GAB/PMN202 2

Ávenida Joana Alves de oliveira, S/No, Centro,

rP 1r
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Cep:78.338-000 - Telef (66) 3542-1177
Rondolôndia - Mato Grosso -
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ANEXO - II
MODELO DA PROPOSTA FINANCEIRA

A:
Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT
Ref. Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial - SRP.

Presencial N'. 06/2024. Menor Item.

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/OBJETOS

Av. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-MaÍo Grosso-www.rondolandia-mt.gov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177

fr

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N". II7 I2O24.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTT]RA E EVENTUAL AQ
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO

MEIO AMBIENTE E ASSISTENCIA SOCIAL.ESPORTE E

DE GRAMAS

Empresa Proponente:
Endereço

Cidade: Estado: CEP
Inscrição EstadualÀ{unicipal da Licitante :

CNPJ/CPF
Telefone:
E-mail:
Banco
Agência:
Conta Corrente:
Representante Legal:
RG: CPF:
Estamos apresentando PROPOSTA por item que se

encontra abaixo especi ficado.

CARIMBO CNPJ DA EMPRESA

ITEM UND QUANT ESPECIFICAÇAO Marca Valor Unit Valor Total

0l
M2 18.800

GRAMA _ WILD ZYSIA - GRAMA
ESMERALDA EM PLACAS

ITEM UND QUANT ESPECIFICAÇÃO Marca Valor Unit Valor Total

0l
M2 6.500

GRAMA - WILD ZYSIA - GRAMA
ESMERALDA EM PLACAS

e

6

,tp

ITEM 01_COTA PRINCIPAL

TTEM 02 - RESERVADO PARA EMPRESAS BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR 12312006
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Valor
R$

total da Proposta:

Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo frete,
seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive,
porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto
deste Edital e seus Anexos, renunciando, na oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais.

Prazo de entrega:
Validade da Proposta:

Local e data
Assinatura do representante legal

Carimbo de CNPJ da empresa

Av. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-Mqlo Grosso-www.rondolandia.mt.sov.br
Cep:78.3j8-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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ANEXO_ III

MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

(*Elaborar preferencialmente em Papel tirnbrado da empresa)

A:
Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT
Ref. Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial - SRP.
Pregâo Presencial N'. 06/2024. Tipo Menor Preço por Item.

Indicamos o (a) Sf. (a) -------- portador (a) da
cédula de identidade no. -------------- Orgão expedidor ------------, como nosso
representante _ legal na Licitaçao em referência, podendo rubricar a documentação de
HABILITAÇAO e das PROPOSTAS, manifestar, dar lances, prestar todos os esclarecimentos a

nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recuÍsos, enfim, praticar todos os atos
necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

Informações importantes:
- Raáo Social:
- CNPJ de no:

- Inscrição Estadual e ou Municipal de n':
- Nome de fantasia:

Obs: Em caso de representaçõo por meio de procuração particular, a mesma det'erá conler o
reconhecimenío de firma da assinaíuro em caflório.

(r

/.-.
,ç rl Ô,

Áv. Joana Álves de oliveira, s/n", Centro. Rondolôrulia-Mato Grosso-www.rondolandia.mt.gov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177

)

Local e data
Assinatura do Representante Legal

CPF:
Carimbo e CNPJ da Empresa
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MODELO DA DECLARACÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO E DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

(*Elaborar preferencialmente em Papel timbrado da empresa)

A empresa CNPJ sob n"
com sede a Rua e ou Avenida

((

1.' ,.

,n

-----------------, RG no.

CEP ---------------, município -----, por seu representante legal o Sf. (a)
e C.P.F. no. em cumprimento ao

solicitado no Edital do Pregão Presencial N".0612024, DECLARA, sob as penas da lei, que:

I Não existem fatos supervenientes e ou impeditivos a sua habilitação no presente processo
licitatório, na forma determinada na lei 14.13312021 devidamente assinada pelo representante
legal da empresa participante;

2 Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, inciso )()O(III, do artigo 7o da
Constituição da República, inciso IX, artigo 137 da Lei n' 14.133/2021.

3 Na presente data, não possui proprietário, sócios e ou funcionários "em seu quadro de pessoal",
que sejam servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas,
comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão. (inciso )OO(Ill, do artigo 7o da
Constituição da República, inciso IX, artigo 137 da Lei no 14.13312021).

4 Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro
grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido em cargo
de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança,
que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que
participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução
de Consulta n' 0512016 do TCE-MT.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data
Assinatura do Representante Legal

CPF:
Carimbo e CNPJ da Empresa

Av. Joana Alves de oliyeird, s/n", Centro,

.1., a
Cep:78-338-000 - Tel: (66) 3542-1 177

Rondo lôru1ia-Mql o Gros s o -www. rondo l. .ut.Pov.br

ANEXO- IV

À:
Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT
Ref. Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial - SRP.
Pregão Presencial N". 06/2024. Tipo Menor Preço por Item.


